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Em: 17/03/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000072/2026 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja aprovada Moção de
Aplauso à Igreja Metodista do Bairro Bela Aurora pelo relevante trabalho solidário desenvolvido
durante a tragédia das chuvas que atingiu o município de Juiz de Fora em fevereiro de 2026, evento
que resultou em perdas humanas irreparáveis e levou à decretação de estado de calamidade pública.

No período, fortes e persistentes chuvas provocaram enchentes, alagamentos e
deslizamentos de terra em diversas regiões da cidade, ocasionando vítimas fatais, destruição de
moradias e profundo impacto social para inúmeras famílias juiz-foranas.

Diante desse cenário de emergência e grande sofrimento coletivo, a Igreja Metodista do
Bairro Bela Aurora destacou-se como importante ponto de apoio à população atingida, mobilizando
voluntários e promovendo ações solidárias voltadas ao atendimento das necessidades mais imediatas
das famílias afetadas.

A igreja atuou como ponto de coleta e distribuição de doações, recebendo roupas, fardos
de água e outros itens essenciais, além de organizar a preparação de marmitas destinadas às
pessoas em situação de vulnerabilidade em decorrência da tragédia.

Essa mobilização comunitária evidenciou elevado espírito de solidariedade, compromisso
social e cuidado com o próximo, contribuindo de forma significativa para amenizar as dificuldades
enfrentadas pelas famílias atingidas.

Assim, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e gratidão à Igreja Metodista
do Bairro Bela Aurora pelo exemplo de solidariedade, dedicação e compromisso com a comunidade,
demonstrados durante um dos momentos mais difíceis vividos pela população de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 17 de março de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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